
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.654.447/0001-26 

 

Praça Municipal, s/n – Centro – Catolândia - Bahia – CEP 47.815-000 - fone (77) 3619-2030. 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA LEI 13.979/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA/BA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 166/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BAHIA 
CONTRATADA: DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME 
CNPJ: 11.462.456/0001-90 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 172/2020, Dispensa de 
Licitação Nº 166/2020. Lei Federal Nº 13.979/2020. 
OBJETO: Aquisição de kits de diagnóstico rápido do COVID-19 para enfrentamento da 
emergência de saúde pública, em caráter emergencial, nos termos do o art. 4º, da Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste 
Município de Catolândia, estado da Bahia..  
QUANTIDADE: 20 (Vinte) KITs. A Cada 01 Kit tem se 25 unidades de Testes Rápidos 
VALOR UNITÁRIO DO KIT: R$: 1.375,00 (Hum mil trezentos e setenta e cinco reais).  
VALOR TOTAL: R$: 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais). 
DATA: Ratificada pelo Prefeito Municipal deste Município no dia 04/08/2020. 
Catolândia – Bahia, 04 de agosto de 2020. 
José Francisco da Cruz 
Secretário Municipal de Administração 
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